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CONTRATO No 2023,01.06.1 	 A 

TERMO DE CONTRATO QUE ENVRS-81 
FAZEM 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAçAO,C0M A EMPRESA FRANCISCO 
RICARDO WAGNER GONALVES FEITOSA 
- MEl, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

o Municipia de Arneiroz, pessoa jurIdica de direito pUblico intemo, corn sede na Praça Joaquirn 
Felipe, 15 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001-54, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de 
Despesas, Sr. JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA, doravante denorninado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa FRANCISCO RICARDO WAGNER 
GONALVES FEITOSA - MEl, corn endereco na Rua Doutor ManuelTeofilo, no 995, Bairro 
Itaperi, Cidade Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob a no 40.865.31010001-93, representada por 
FRANCISCO RICARDO WAGNER GONALVES FEITOSA, portador (a) do CPF no 
939.660.593-04, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o 
Processa de Pispensa .de Lic!tacäo;n° 2023.01.05.3 em conformidade corn o qua preceitua a 
Lei Federal no 8.666/93, sujeitando-se as contratantes as suas normas e as clãusulas e 
condicoes a seguir ajustadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo corn o art. 24, inciso II, da Lei no 866/93 e 
suas alteraçöes posteriores, devidarnente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria Municipal de Educacão, acima indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto e CONTRATAçAO DE SERVI0S TECNICOS 
ESPECIALIZADOS, OBJETIVANDO 0 PREENCHIMENTO E ENVIO DO SlOPE DE 
RESPONSABILJDADE BA SECRETARIA MUNICIPAL 0€ EDIJCAçAO DE ARNEIROZ... 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
11 -  A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 9.120,00 (nove mu, cento e vinte reals), conforrne planilha ern 
anexo, parte integrante deste contrato 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condiçOes 
necessárias ac piano curnprimento das obcigacöes decocrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçães posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acornpanhar a entrega do objeto contratual; 
4.3- Cornunicar ao(â) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a entrega 
do objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigirem providencias corretivas; 
4.4- Providenciar Os pagarnentos ao(â) CONTRATADO(A), a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamerite atestadas çela Sect -Maria Municipal cia Educação, conforme o acordado. 
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CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA 	 Rnbnc i? 

5.1- Fornecer a objeto do Contrato, na cidade do Arneiroz, de conformidade corn a 
o prazos estabelecidos neste Terrno Contratual e na proposta apresentada, de imediàto, a 
partir do recebirnento da Ordern de Serviço emitida pela Secretaria Municipal tie Educação do 
municiplo de Arneiroz. 
5.2- Manter durante toda a duiraçào do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condicOes de HABILITAçAO e qualificaçao exigidas no processo de 
Dispensa de Licitaçao n° 2023.01.05.3. 
5.3- Providenciar a irnediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuals prejuizos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados pot itteftciência cii irregularidade cometida par seus empregados s/au 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
5.4- Os atrasos ocasionados por rnotivo de força malor ou caso fortuito, desde que notificado 
no prazo tie 48 (quarenta e oito) horas e aceito pel a Secretaria Municipal de Educação, não 
serão considerados como lnadirnplernento contratual. 

CLAUSULA SEXTA —DO PRAZO DO CONTRATO E 00 RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- 0 contrato terã o prazo de vigência de 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 
6.2- 0 obieto do referido contrato serã recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, 
mediante a apresentação dos respectivos mates (em duas vias), fatura e nota fiscal 
correspondente. 

CLAUSULA SETIMA - DAS CoNDlcOEs DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serâo realizados rnedlante a apresentaçao da Nota Fiscal e Fatura 
correspondents. A Faturadeveráser aprovada obrigatoHamente pela Secretaria Municipal tie 
EDUCAQAO do rnunicipio de Arneiroz, que atestarã a entrega do objeto contratado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria Municipal tie Educação, o pagamento será 
efetuado ate a 300  (trigesirno) dia apOs a protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULAGITAVA - DAFON...E DE REURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a(s) dotacâo(öes) orcamentãria(s) n° Coordenaçäo e Funcionamento cia 
Secretaria tie EDUCAQAO: 12.122.0037.2.026.0000- Coordenacâo e Funcionamento da Secretaria 
Municipal tie Educaçao, etemento tie despesa 3.3.90.39.00, Fonte tie Recursos n° 1.500.0000.00. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTODE PREco 
9.1- Os preços são fimies e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA— DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
10.1- A Contralada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôescontratuais, as acréscimos 
ou supressöes quese fizeremflecessénos, acritétioda Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alteraçães posteriores, ate 25% (vinte e cinco par cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão alérn deste limite mediante acordo entre as partes. 
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CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - OAS SANcOES ADMINISTRATIVAS T 	..JJ 
11.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obngaçoes assumidas, garantida a.p 	- ae 
a Administraçao poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sançäes: 	-. 	IL'w,ca - 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor ccmtratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo do 05 (cinco) dias Uteis, contados da 
data da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos per cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ate o limite do 30 
(trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor cia parcela nâo cumprida do Contrato e 
rescisäo do pacto, a critérlo da Secretaria Municipal de Educaçao, em caso de atraso na 
entrega do objeto, superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) 0 valor cia multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATAUO(A), medlante subtraçäo a ser efetuada em qualquer tatura de credto em seu 
favor que mantenha junto a Secretariat Municipal do Secretaria Municipal de Educação do 
niunicipio de Ameiroz, independente de notificaçâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensäo temporária do direito do participar de licitaçâo e impediniento de contratar corn a 
Admiriistraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) dedaraçao de Inidoneldade para licitar ou contratar corn a Adrnirristraçâo Póbllca, enquanto 
perdurarem os motives determinantes cia ptrniçâo ou ate quo a CONTRATANTE promova sua 
reabilitaçâo. 

CLAIJSULA DECIMA-SEGtJNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisäo contratual poder& ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito cia CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a Xli do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Amigável, par acordo entre as partes, rnediante autorização escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Admlnlstraçao; 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incises XII e XVII do art. 78 cia Lei rt° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, seré esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. &), indsos I a iv, arnbos da Lei nU  8M66/93. 

CLAIJSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOS1COES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestação final, cornpleta e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- obtigaçäo do contratado de manter, durante toda a execucão do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes por ole assumidas, todas as condiçoes de habilitação e 
qualiftcaçáo exigidas na Iicitaçäo. 

CLAUSIJLA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Ameiroz, para conhecimento das questôes relacionadas 
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corn o presente Contrato que não forem resolvidos pelos melos administrativos\ClP*\ 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçOes retro-estipuIKds,cilpe&zC\ 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtanjuawrIdtit 3 
legais efeitos. ( FOHANL 

\ " 	 Rubrica 
Arneiroz, (CE), 06 S Janeiro S 2023 	 - 

Jose C36mes 	da Silva 
Ordenador de Despesas 
SEC. DE EDUcAçA0 

CONTRATANTE 

rj~ItLco ("o ~(CO&V-0 	6-1 0-1A 
FRANCISCO RICARDO WAGNER 

GONALVES FEITOSA 
Cpf: 939.660.593-04 

FRANCISCO RICARDO WAGNER 
GONçALVES FEITOSA - ME! 

CONTRATADO 

Cpf: ø'' 540. 	- c's. 

Cpf; 

CPNJ: 06.748297/0001-54 
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OBJETO: CONTRATAcAO DE SERVIceS TECNICOS ESPECIALIZADOS, 
OBJETIVANDO 0 PREENCHIMENTO E ENVtO DO SlOPE DE .RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO DE ARNEIROZ. 

PESSOA JURIDICA: FRANCISCO RICARDO WAGNER GONALVES FEITOSA - 
MEl 

Item Descriçâo Dos Serviços Und. Quant. 
Vatornensat  Valor Total R$ 

PRESTAçAO 	DE 	SERVIOS 	DE 
TECNICOS 	 ESPECIALIZADOS, 
OBJETIVANDO 0 PREENCHIMENTO E 
ENVIO 	DO 	SlOPE 	DE MES 12 R$ 760,00 R$ 9.120,00 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	EDUcAçAO 	DE 
ARNEIROZ  

Nove mil, cento e Ante reais R$ 9.120,00 

rV IL  
Jose Gj ueira cia Silva 

Ord ador de Despesas 
SEC. DE EDUCAçAO 

CONTRATANTE 

th 	1110D Llwit 	v 
FRANCISCO RICARDO WAGNER 

GONALVES FEITOSA 
Cpf: 939.660.593-04 

FRANCISCO RICARDO WAGNER 
GONALVES FEITOSA - MEl 

CONTRATADO 

CPN.J: 06.748.297/0001-54 
PRAçA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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